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SOLICITA URGÊNCIA NA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL PARA A EMENDA 
SUBSTITUTIVA NO 0014/95. 	• 

Exm2 Senhor Presidente da CJimara•Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador. que este subscreve, Presidente de 
COMi5555210 • em conformidade com o . Artigo 85 al.íhea "b" do 
Regimento Interno,REOUERà Douta Mesa, na forma 
regiffiental. URGÊNCIA na Comisso de RedaçãO'Final para a Emenda 
Substitutiva nO 0014/95. 

SALA DAS SESSCES, 23 de-Outubro de 1995, 

Alfredo Luiz a Rocha Barreto 
Vereador - Autor.  • 

JUSTIFICATIVA 

A criança é 'o adolescente,— como 'pessoas em 
desenvolvimento, merecéffi integral .  Oi Oteçãci. indispensável 
viabilizarmos 0S- instrumentos que ha Prática.  -asSê:bürem éSses 
direitoS. Desde 1990,'a Lei.  -n2 S,9. .cOdine-c,ida" 'EOMOEttatútb da 
Criança e do Adolescente; deterMida'a edequaço dos muniCipios, 
visando um novo tratamento sóciá-t-jtárídicO a - sd'r dado a-  oopúlação 
infantil. - . 	. 

SolicitaMoS- Seja eSt5 Matéria apreciada 'em Vbtação 
única, -para iniciaraiàs imediataménte o combate ao descaso à esta 
parcela da nossa população. 

SALA DAS SESS3ES, 23 de Outubro de 1995. 

Alfredo Luiz tRocha Barreto 
Vereador Autor- 
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